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RESOLUÇÃO Nº 1.508,
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.

Concede o Prêmio Destaque Empresarial.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal resolveu e eu promulgo a
seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr. ERICK REIS o Prêmio “Destaque
Empresarial”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL
DE  SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 18 de novembro de
2022.

MARCOS  ANTONIO  MACHADO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.509,
 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.

Concede o título honorífico
 de “Cidadão Benemérito Riopretano”.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal resolveu e eu promulgo a
seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr. LUCIANO DO CARMO CESCHINI
JÚNIOR o título honorífico de “Cidadão Benemérito Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 18 de novembro de
2022.

MARCOS  ANTONIO  MACHADO
Presidente
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RESOLUÇÃO Nº 1.510, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.
Concede o título honorífico de “Cidadão Benemérito Riopretano”.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOSÉ  DO VALE  DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal resolveu e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr. ROGER  MEDEIROS  COUTO o título honorífico de “Cidadão Benemérito Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL DE  SÃO  JOSÉ  DO  VALE  DO  RIO  PRETO, em 18
de novembro de 2022.

MARCOS  ANTONIO  MACHADO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.511, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.

Concede o título honorífico de “Cidadão Riopretano”.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOSÉ  DO  VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal resolveu e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr. MURILLO  GOUVEA  RODRIGUES o título honorífico de “Cidadão Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOSÉ  DO  VALE  DO RIO PRETO, em 18
de novembro de 2022.

MARCOS  ANTONIO  MACHADO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.512, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.

Concede o título honorífico de “Cidadão Riopretano”.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOSÉ  DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal resolveu e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr. MARCOS  ROBERTO  DE  MELLO  CANTO o título honorífico de “Cidadão Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOSÉ  DO  VALE  DO RIO PRETO, em 18
de novembro de 2022.

MARCOS  ANTONIO  MACHADO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.513, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.

Concede o título honorífico de “Cidadão Riopretano”.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal resolveu e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr. TIAGO HENRIQUE DAS DORES o título honorífico de “Cidadão Riopretano”.
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Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 18 de
novembro de 2022.

MARCOS  ANTONIO  MACHADO
Presidente

PORTARIA Nº 25, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso das atribuições
que lhe confere a legislação em vigor e nos termos do disposto no art. 5º-A da Resolução nº 781, de 2005,

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear, para o cargo de provimento em comissão de Assessora Parlamentar II, a partir de 18 de novembro de
2022, a Sra. MARINÊS  PEREIRA  GOMES  DA  SILVA em deferimento ao Requerimento nº 1.146/22 da Vereadora Daniela
Aparecida de Carvalho da Silva.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS  ANTONIO  MACHADO
Presidente da Câmara Municipal


